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DECRETO Nº 2111 / 2019                                 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

DECLARA FACULTATIVO O EXPEDIENTE NOS
DIAS 23, 24, 26, 27, 30, 31 DE DEZEMBRO DE 2019
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 99, da Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:

Art. 1° – Fica considerado facultativo, o ponto dos servidores municipais, nos dias 23, 24, 26, 27, 30,
31 de dezembro do decorrente ano.

Parágrafo Único – Excluem-se da medida prevista no caput deste artigo os setores que trabalham em
regime de escala e os serviços que desenvolvam atividades que não admitem paralisação, por sua natu-
reza ou em razão do interesse público, sejam indispensáveis à continuidade do serviço.

Art. 2º - O presente Decreto deverá ser afixado em todas as repartições públicas alcançadas pelo pre-
sente, inclusive no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal.

Art. 3°  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Silva Jardim, 11 de Dezembro de 2019.

JAIME FIGUEIREDO LIMA
Prefeito em Exercício
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